
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº  ______, DE 2011 

Concede anistia a bombeiros militares do Estado do 

Rio de Janeiro, punidos por participar de 

movimentos reivindicatórios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É concedida anistia a bombeiros militares do Estado do 

Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios.  

Art. 2º É concedida anistia aos bombeiros militares do Estado do 

Rio de Janeiro, punidos por participar de movimentos reivindicatórios por 

melhorias de vencimentos e de condições de trabalho ocorridos entre 1º de 

junho e a publicação desta Lei.  

Art. 3º A anistia de que trata esta Lei abrange os crimes 

definidos no Decreto-Lei no 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal 

Militar), e as infrações conexas.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder anistia aos 

bombeiros militares do Estado do Rio de Janeiro, punidos por participar de 

movimentos reivindicatórios por melhorias de vencimentos e de condições de 

trabalho ocorridos entre 1º de junho e a publicação desta Lei.  
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Desde o início do mês de junho, os bombeiros militares do 

Estado do Rio de Janeiro estão mobilizados por melhorias de vencimentos e 

de condições de trabalho. É uma luta justa, já que recebem uma das piores 

remunerações do Brasil. 

A prisão dos bombeiros foi um equívoco. Os bombeiros são 

heróis, e não podem ser tratados como bandidos. A presente proposta de 

anistia atende às expectativas da população do Estado do Rio de Janeiro e do 

Brasil 

São esses os motivos pelos quais submetemos esta proposição ao 

exame dos ilustres membros do augusto Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 

  


